
CAMARA MüMsCiPAL DE

^ PRIMAVERA DO LESTE
FIs Ass

Prqcçssp L<.‘qislativo 063/2025 Projeto de Lei n. 1699/2025

PARECKR DA ( OMISSÃO DE Jl STIÇA F REDAÇÃO

PROCESSO LEGISLATIVO N" Ü63/2Ü25

PROJETO DE LEI N" 1699/2025

AUTOR: EXECUTIVO MUMC IPAL

RELATORA: KARLA JA( KELIM DA SIL\ A SOI ZA

I-RELATORIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei de autoria do Executivo

Municipal que “Altera o Anexo I e II da Lei ii

|)r()x idÍMieias. . que ilispòc srtbrc a atuali/avao da /ona ilc /oncamento de lb'imavera do Leste - MT.

497 de 17 de junho de 1998, e dá outras

Junto com o corpo da proposição veio a Juslillcativa (lis. 003) o Anexos (fls.
004//074); ATA da Audiência Pública (tis. 075.'078); ATA 246 (T4DEPRIM (Hs. 088.'092); Mapa de
Zoneamento (tis. 092) e parecer Jurídico (tis. 096/099), que opina favoravelmente ao trâmite regular
do Projeto de Lei.

Após. houve a leitura di) Projeto em Plenário, vindo os autos a esta Comissão de

Justiça e Redação para tornuilaçào de parecer, consoante norma regimental.

Desta teita. ora apresentamos o presente relatório, passando à análise do tema em
questão.

II - ANALISE

L importante tnsar que. eonsoante ordenamento regimental, a Comissão de Justiça

e Redação devera moldar seu pareeer quanto ao aspecto Constitucional. Jurídico. Legal e Textual dos
piocessos legislativos que correm por esta casa de leis. não lhe sendo opoilunizado ultrapassar tais
limites, sob pena de ilegitimidade, consoante traduz o art. 42 do RICM. senão vejamos:

".1/7 72. I ('(niiiwào </e Jiisiií, ci e Rec/nçào compelirá opinar sobre Iodos os

processos e proposições enlre,pues. a sua apreciação íjiianio ao seu aspecto

cousiiiuciouíil. de redação e Juridico.

v'' 1° - t ohripaiório a audiência da ê Oinissão de Jusiiça e Redação sobre
Iodos processos cpie iramiiain pela í àmara. ressalvados os que

e.xpllcilamenie liverein outro destino delerminado por este Regimento.
§ 2° -

os

( ompele. ainda, manifestar-se sobre o mérito das seguintes
proposiçoes :

I organização administrativa da C amara:

li contrato, ajustes, convênios e consórcios:

/// perda de mandato:

Av. Primavera, 300. Bairro Primavern II CEP 78850-000

Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.ptimav. iadoleste.mt leg.br



CAMARA MUNICIPAL DErz- \

FIs. Ass.

PRIMAVERA DO LESTEx

Processo Legislativo 063/2025 - Proieto de Lei n. 1699/202F;
// licença íio Pirfeilo e Wn-eaJores:

r proposição de discussão nnico:

I / - olerecer n redação fiinil dos projeios apresentados eni plenário:
opinar sempre que solicitado sobre

proposições qne tramitem pela (

lll
redação de quaisquera

asa .

VeJa-se. pois. que internamente a matéria tem pertinência com as atribuições desta
Comissão de .kistiça e Redação, pelo que não Ita que se Talar em qualquer injuridicidade por falta de
competência para a apreciação da proposta.

Verticalmente.

Regimento Interno da Ccâmara de Vereadores em seu art. 8d e.c caput do artigo 37 da Lei Orgânica
Municipal, .senão vejamos:

cumpre destacar que a iniciativa legal possui subsistência com o

Art. 89 do RICM:

Art 'V9 A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer Vereador, à Mesa

da ( amara, a qualquer ( omissão, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos."

(Cirilu .Nosso)

Art. 37 da I.ÜM:

Art. J A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer

Vereador ou Comissão, ao Prefeito e aos Cidadãos, na forma e nos casos

previstos nesta Lei Orpánica." (Orifo Nosso)

Ouiinto as e.xigencias relativas a técnica legislativa, o projeto está de acordo com
as determinações da Lei Complementar iC 9.5. de 26 de fevereiro de I998. que disciplina a elaboração,
a redação, a alteiação e a consolidação das leis. conforme determina o parágrafo único do art. 59 da
Constituição Federal.

No tocante aos objetivos do projeto, também não há nenhum óbice à proposta,
tendo em vista que o objetivo do Lrojeto
audiência publica leali/ada nu dia lU de ile/.embro de 202-I. Os documentos ane.xados ao processo
legislativo, mostra que todos os passos para a regular tramitação foi concluída. Ademais,

vislumbiamos nenhuma inconstitucionalidade ou injuridicidade no projeto de lei em questão.

Portanto, estando o Projeto de Lei perfeítamente enquadrado às legislações de
legência. não .se encontrando, restrições de nature/a constitucional, jurídica ou de técnica legislativa,
lavra-se parecer pela sua constitucionalidade e jtiridicidade.

questão é colocar em prática as decisões tomadasem
na

nao

lll -CO.NC 11 S.ÃO

Logo a presente proposição A'I'K.M)K

demonstrando que o projeto é v iável. legal e constitucional.
interesse público buscado.ao
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P-^oÇ±ssgJ.^sjatjyji063 2025 - Projeto de Lei n. 1699/?n9f;
IV - vo ro

A Sra. Ver. Kaiia .lackeline da Sil\ a Sou/a ( Relatora)'

F VOTirl,r"' “ i>kuhera(â(), discussãoL VUI AÇAO do Projeto de Lei Ordinária eni tela pelo Soberano Plenário.

Sala das Comissões, em 14 de maio de 2025.

KARLA JA( KKLIM: A MIA A SOI ZA

N - VOTO

O Sr. Ver. Sérgio Rodrigues (ionçahes (.Membro):
Voto -pelas conclusões da relatora”.
E eomo voto.

Sala das Comissões, em 14 de maio de 2025.

A
----A

i(

A

SÉRGIO RO ICI ES (,ON(, ALVES
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